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Direitos Humanos
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Nosso compromisso

Desde o início de suas atividades, o Grupo Elecnor está totalmente comprometido com o apoio, 
o respeito e a proteção dos direitos humanos em todas as áreas de atuação, de acordo com seus 
princípios éticos e sua responsabilidade social corporativa. 

Todas as empresas do Grupo Elecnor têm um forte compromisso com o cumprimento e a defesa dos 
direitos humanos no desenvolvimento de suas atividades em todos os países em que atuam. Além 
disso, esta Política de Direitos Humanos se estende a todos os grupos de interesse da Elecnor, com 
o objetivo de compartilhar e de exigir esse compromisso em suas relações com eles.

Esta política está alinhada com a Política de Responsabilidade Social Corporativa e o Código de 
Ética do Grupo, e também com a Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas; 
os princípios do Pacto Global das Nações Unidas; os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 
a Declaração dos princípios e direitos fundamentais no trabalho, da Organização Internacional do 
Trabalho; e as Diretrizes para Empresas Multinacionais da OCDE. 

A Elecnor se compromete a realizar as devidas verificações para identificar qualquer risco que atente 
contra os direitos humanos, prevenir possíveis vulnerabilidades e mitigar qualquer impacto que 
possa ocorrer de acordo com os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos das 
Nações Unidas.  

Este compromisso se materializa publicamente com o estabelecimento de ações orientadas a 
comunicar, fazer compreender e assumir esta Política por todos os seus grupos de interesse.

Princípios

A Elecnor não tomará parte em ações que comprometam os direitos humanos universais reconhecidos 
na legislação nacional e internacional. 

O Grupo promove os seguintes princípios em todas as suas áreas e atuações: 

• Exigir o respeito total aos direitos humanos de todos os seus profissionais e colaboradores. 

•  Garantir que não haja discriminação por motivos de gênero, idade, etnia, deficiência ou 
qualquer outra circunstância suscetível de discriminação, promovendo a igualdade de 
oportunidades e o respeito à diversidade.

•  Rejeitar o trabalho forçado em todas as suas formas; todo e qualquer abuso de autoridade; 
e a utilização de mão de obra infantil.

•  Proteger a segurança e a saúde de seus profissionais, transformando a segurança em um 
valor que não é passível de negociação, e adquirindo o compromisso de zero acidentes e 
prejuízos à saúde das pessoas. 

•  Respeitar os direitos das comunidades locais, com especial atenção aos grupos mais 
vulneráveis, como as minorias étnicas e as populações indígenas, promovendo iniciativas e 
um diálogo contínuo.

•  Repudiar a corrupção em todas as suas formas, comprometendo-se com os mais altos 
padrões éticos e o cumprimento da legalidade, e aplicando o princípio de tolerância zero 
diante das irregularidades.

•  Dispor de mecanismos de denúncia e reclamações para atender aos possíveis casos de 
vulnerabilidade dos direitos humanos.
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• Reconhecer a liberdade de afiliação e de associação de seus trabalhadores.

•  Zelar pela confidencialidade e pelo direito à intimidade de todas as pessoas com quem 
interage e utilizar corretamente todas as informações de que possuímos.

Implantação e acompanhamento

Este documento representa o compromisso público da Elecnor com os direitos humanos. 

Com o objetivo de aplicar os compromissos reconhecidos neste documento, a empresa faz um 
acompanhamento de seu desempenho de acordo com os “Princípios Orientadores sobre Empresas 
e Direitos Humanos” das Nações Unidas. Esses princípios foram comissionados pelas Nações Unidas 
a fim de “proteger, respeitar e remediar”. 
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